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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0282/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 26 de abril de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2023.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto  de Lei  e  sua Justificativa,  que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito especial ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 19.346,25, destinado ao
Departamento de Assistência Social para atendimento de atividade e pagamento das
despesas que especifica”.

A autorização para abertura do crédito especial,  objeto desta propositura,
vincula-se  à  compatibilização  do  PPA  2022-2025  e  da  LDO  2023,  objetos  de
proposituras correlatas, também enviadas à apreciação e deliberação do Legislativo
municipal.

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/kes
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Projeto de Lei 20/2023
Protocolo 36277 Envio em 27/04/2023 11:34:48
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ___, de 26 de abril de 2023

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal
o  presente  Projeto  de  Lei,  que  dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito
especial  ao  Orçamento  Programa  2023,  no  valor  de  R$  19.346,25,  destinado  ao
Departamento de Assistência Social para atendimento da Atividade 2063 – Registro e
Repasse de Verbas das Entidades – pagamento de despesas com Outros Serviços de
Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  -  Emendas  Parlamentares  Individuais/Legislativo
Municipal, conforme classificação constante do Anexo I.

O crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial ou
total  de  dotações,  originário  da  Fonte  de  Recurso  08  -  Emendas  Parlamentares
Individuais/Legislativo Municipal (R$ 19.346,25), conforme classificação constante do
Anexo II. 

O  crédito  será  utilizado  pelo  Departamento  de  Assistência  Social  na
execução  da  Atividade   2063  –  Registro  e  Repasse  de  Verbas  das  Entidades  –
pagamento de despesas com Outros  Serviços  de Terceiros  –  Pessoa Jurídica.  Os
recursos serão repassados, mediante termo de fomento específico, para Aquisição de
Equipamentos pela Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de Paraguaçu
Paulista “Casa Lar – Cel. Juventino Pereira”. Trata-se de adequação orçamentária, por
conta da indicação parlamentar (Elemento de Despesa 3.3.90.59.00 – Custeio para
4.4.50.39.00 Equipamento e Material Permanente).

A autorização para abertura do crédito especial,  objeto desta propositura,
vincula-se  à  compatibilização  do  PPA  2022-2025  e  da  LDO  2023,  objetos  de
proposituras correlatas, também enviadas à apreciação e deliberação do Legislativo
municipal. 

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação Orçamentária
da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº  7.022,  de  2  de
janeiro de 2023.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos  a Vossa Excelência e  aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ___, DE 26 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial ao  Orçamento  Programa
2023, no valor de R$  19.346,25, destinado
ao Departamento de Assistência Social para
atendimento de atividade e pagamento das
despesas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  especial de  R$
19.346,25 (dezenove mil trezentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao
Orçamento Programa 2023, no Departamento Municipal  de Assistência Social,  para
atendimento  da  Atividade  2063  –  Registro  e  Repasse  de  Verbas  das  Entidades,
conforme classificação constante do Anexo I.

Art. 2º O crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial
ou total  de dotações, originário da Fonte de Recurso 08 -  Emendas Parlamentares
Individuais/Legislativo Municipal (R$ 19.346,25), conforme classificação constante do
Anexo II.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 26 de abril de 2023.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/kes
PLO

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 26 de abril de 2023 ….................................................. Fls. 2 de 2

ANEXO I
02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEAS

819 08.243.0033.2063.0000 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES 19.346,25
4.4.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.
110 000 GERAL

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                                                           19.346,25

ANEXO II 
02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEAS

522 08.243.0033.2063.0000 PROTEÇÃO  SOCIAL  ESPECIAL  DE  ALTA  COMPLEXIDADE
-19.346,25

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

TOTAL ANULAÇÃO R$                                                                          -19.346,25

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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D E S P A C H O

Matéria: Projeto de Lei nº 020/23

Autor: PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial  ao
Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 19.346,25, destinado
ao  Departamento  de  Assistência  Social  para  atendimento  de
atividade e pagamento das despesas que especifica.

Determino ao Departamento Legislativo que, de acordo com o disposto
no Regimento Interno da Casa, tome as providências de praxe para a tramitação da
matéria  em epígrafe,  inclusive  expedindo  despachos “de  ordem”  que se  fizerem
necessários à movimentação do processo. 

Em conformidade com a alínea “a”, inciso II, do art. 26 do Regimento
Interno,  determino que  a  matéria  seja  encaminhada à  apreciação  das  seguintes
Comissões Permanentes:

CCJR – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COFC – COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Gabinete da Presidência, 27 de abril de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2023.04.27
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PROJETOS protocolizados para tramitação
De <secretaria@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Para Junior Baptista <juniorbaptista@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Vilma Bertho <vilmabertho@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Professora

Delmira <professoradelmira@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Professor Derly <professorderly@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Daniel

Faustino <danielfaustino@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Vanes Generoso <vanesgeneroso@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Marcelo

Gregorio <marcelogregorio@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Paulo Japonês <paulojapones@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Juninho Peg

Pag Lima <juninho@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Ricardo Rio <ricardorio@paraguacupaulista.sp.leg.br>, 3 mais...

Data 2023-04-27 15:44

 pl_16_2023.pdf(~4,3 MB)  pl_17_2023.pdf(~2,4 MB)  pl_18_2023.pdf(~10 MB)  pl_19_2023.pdf(~9,4 MB)  pl_20_2023.pdf(~316 KB)

Encaminhamos, para conhecimento, arquivos digitais de projetos para tramitação nesta Casa, a saber:

1)  PROJETO DE LEI Nº 016/23, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de

R$ 197.220,31 (cento e noventa e sete mil duzentos e vinte reais e trinta e um centavos), ao Orçamento Programa 2023, destinados ao

Fundo Municipal de Iluminação Pública e aos Departamentos Municipais de Esportes e Lazer e de Indústria, Comércio e Serviços, para

atendimento de projetos, atividades e pagamentos das despesas relacionadas que especifica”. Protocolo em 27/04/2023;

2) PROJETO DE LEI Nº 017/23, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar

ao Orçamento Programa 2023, no valor de 779.790,79, destinados aos Departamentos Municipais de Obras e Serviços Públicos, de Educação,

de Assistência Social e de Meio Ambiente e Projetos Especiais, para atendimento de projetos, atividades e pagamentos das despesas

relacionadas que especifica”. Protocolo em 27/04/2023;

3) PROJETO DE LEI Nº 018/23, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre alterações do Anexo IV da Lei Municipal nº 3.412,

de 1º de dezembro de 2021 - PPA 2022-2025, para fins de inclusão do Projeto 1029 no Programa 0021, Construção Unidades de Saúde, do

Departamento de Saúde e alteração da Atividade 2063 no Programa 033, Proteção Social Especial de Alta Complexidade, do Departamento de

Assistência Social, conforme especifica”. Protocolo em 27/04/2023;

4) PROJETO DE LEI Nº 019/23, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre alterações do Anexo IIA da Lei Municipal nº 3.461,

de 14 de julho de 2022 - LDO 2023, para fins de inclusão do Projeto 1029 no Programa 0021, Construção Unidades de Saúde, do

Departamento de Saúde e alteração da Atividade 2063 no Programa 033, Proteção Social Especial de Alta Complexidade, do Departamento de

Assistência Social, conforme especifica”. Protocolo em 27/04/2023;

5) PROJETO DE LEI Nº 020/23, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao

Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 19.346,25, destinado ao Departamento de Assistência Social para atendimento de atividade e

pagamento das despesas que especifica”. Protocolo em 27/04/2023.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Setor de Processo Legislativo

Roundcube Webmail :: PROJETOS protocolizados para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess0142767225/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 27/04/2023, 15:59

10

https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess0142767225/3rdparty/roundcube/index.php?_task=mail&_safe=0&_uid=576&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1#more
https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess0142767225/3rdparty/roundcube/index.php?_task=mail&_safe=0&_uid=576&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1#more


D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Presidente: VEREADOR DANIEL RODRIGUES FAUSTINO

Demais Membros:
Marcelo Gregório 
Graciane da Costa Oliveira Cruz 

De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Vereador Paulo Roberto

Pereira, despachamos a essa Comissão Permanente a matéria abaixo relacionada

para apreciação e elaboração do competente Parecer:

Matéria: PROJETO DE LEI Nº 020/23

Regime de Tramitação: Ordinário

Prazo da Comissão: 15 dias úteis

Início do Prazo: 28/04/2023

Departamento Legislativo, 27 de abril de 2023.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2023.04.27 15:47:11 BRT
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Remessa de Projeto à CCJR - PL nº. 020/23
De <secretaria@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Para Daniel Faustino <danielfaustino@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Assistenteparlamentar

<assistenteparlamentar@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Data 2023-04-27 15:53

 desp_ccjr_pl_020-23.pdf(~213 KB)

Sr. Presidente da CCJR,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Comissão Permanente Projeto para análise e expedição do competente parecer, cujos

dados e prazo constam do despacho anexo.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à CCJR - PL nº. 020/23 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess0142767225/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 27/04/2023, 16:01
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D  E  S  P  A  C  H  O

ENCAMINHO o  Projeto  de  Lei  nº  020/23,  de
autoria  do sr.  Prefeito  Municipal,  à  Procuradoria
Jurídica  desta  Casa,  para  análise  da  matéria  e
apresentação  do  competente  parecer  técnico
instrutivo.

Paraguaçu Paulista, 28 / 04 / 2023

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Presidente da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO:42408287839,
2023.04.28 08:36:03 BRT
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28/04/2023, 08:43 Roundcube Webmail :: Remessa PL 020/2023

https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess2975084081/3rdparty/roundcube/index.php?_task=mail&_safe=0&_uid=248&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/1

Remessa PL 020/2023
De <assistenteparlamentar@paraguacupaulista.sp.leg.br>
Para Juridico <juridico@paraguacupaulista.sp.leg.br>
Data 2023-04-28 08:42

 despacho_ccjr_ao_juridico_-_pl_020.pdf(~193 KB)

Dr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da CCJR, encaminhamos ao Procurador Jurídico da Casa o Projeto de Lei nº 020/2023 para análise e expedição do
competente parecer técnico, conforme despacho anexo.

-- 
Att.
Melissa Ritti Maranezzi Nascimento
Assistente Parlamentar
Câmara Municipal
Paraguaçu Paulista
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Assunto: Projeto de Lei  nº 20/2023

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 20/2023, de autoria do Sr. Prefeito
Municipal,  na qual  “Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito  especial  ao
Orçamento  Programa  2023,  no  valor  de  R$  19.346,25,  destinado  ao  Departamento  de
Assistência Social para atendimento de atividade e pagamento das despesas que especifica,
conforme classificação constante do Anexo I: 

I - Atividade 2063 – Registro e Repasse de Verbas das Entidades .

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:

"Art. 40 São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja  dotação
orçamentária específica;"

O crédito será coberto com recursos provenientes  do a anulação parcial ou
total  de  dotações,  originário  da  Fonte  de  Recurso  08  -  Emendas  Parlamentares
Individuais/Legislativo Municipal (R$ 19.346,25), conforme classificação constante do Anexo
II. 

Se enquadra, portanto, nos termos do artigo 43, §1º, Inciso III  da Lei Federal
nº 4.320/1964, que diz:

“Art. 43. A abertura dos créditos   suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de
exposição justificativa.

§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
III –  os  resultantes  da  anulação  parcial  ou  total  de  dotações

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer Jurídico 30/2023
Protocolo 36293 Envio em 28/04/2023 13:55:18
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orçamentárias….” 

   No  mais,  o  projeto  se  enquadra quanto aos aspectos de iniciativa e
competência, nos termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201,
Inciso IV  do Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV  –  disponham  sobre  o  Plano  Plurianual,  as  Diretrizes  Orçamentárias  e  o
Orçamento  Anual,  bem  como  a  abertura  de  créditos  suplementares e
especiais.”

“Art.  201  É  da  competência  privativa do  Prefeito  a  iniciativa  de  leis  que
disponham sobre :

IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem
como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões
competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme
Art.  76  do  R.I.,   para  que  se  manifeste  sobre  os  aspectos  contábeis  da  proposição,
especialmente face as Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art.  76 -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 28 de Abril de 2023

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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PLAZZA:01509458840, 2023.04.28
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COMISSÃO   DE   CONSTITUIÇÃO,   JUSTIÇA   E   REDAÇÃO

Ao Projeto de Lei nº 020/2023

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2023, no valor de R$ 19.346,25, destinado
ao  Departamento  de  Assistência  Social
para atendimento de atividade e pagamento
das despesas que especifica.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos do Vereador Relator com
relação ao Projeto de Lei em epígrafe.

Acatando o posicionamento  do Relator  e,  não havendo
óbice insanável no âmbito da sua competência, a CCJR faz do competente Relatório
o seu Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE em face do Projeto de Lei nº
020/2023, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 16 de maio de 2023.

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO  
Presidente da Comissão e Relator

MARCELO GREGÓRIO
Vice-Presidente 

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Secretária

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer de Comissão 28/2023
Protocolo 36371 Envio em 16/05/2023 09:53:22
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RELATÓRIO

Ao Projeto de Lei nº 020/2023

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2023, no valor de R$ 19.346,25, destinado
ao  Departamento  de  Assistência  Social
para atendimento de atividade e pagamento
das despesas que especifica.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei encaminhado a este relator, para análise e parecer,
visa obter autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa
2023, no valor de R$ 19.346,25 (dezenove mil trezentos e quarenta e seis reais e
vinte  e  cinco  centavos),  destinado  ao  Departamento  de  Assistência  Social  para
atendimento  de  atividade  e  pagamento  das  despesas  que  especifica,  conforme
classificação constante do Anexo I:

I - Atividade 2063 – Registro e Repasse de Verbas das Entidades.
O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  a  anulação

parcial  ou  total  de  dotações,  originário  da  Fonte  de  Recurso  08  -  Emendas
Parlamentares  Individuais/Legislativo  Municipal  (R$  19.346,25),  conforme
classificação constante do Anexo II. 

Quanto à iniciativa e competência, o projeto encontra-se devidamente
elaborado nos termos do art. 55, § 3º, inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art.
201, inciso IV do Regimento Interno e art. 30, inciso I, da Constituição Federal, além
do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/1964.

Ademais o art. 3º do projeto dispõe que fica alterada a Programação
Orçamentária  da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº
7.022, de 2 de janeiro de 2023.

VOTO DO RELATOR

Analisados  todos  os  aspectos  que  me  competem,  manifesto  meu
VOTO  FAVORÁVEL,  de  forma  a  dar  continuidade  ao  trâmite  regimental  deste
Projeto de Lei, pelos motivos acima expostos.

Palácio Legislativo Água Grande, 16 de maio de 2023.

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO  
Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Presidente: Vereador CLEMENTE DA SILVA LIMA JÚNIOR

Demais Membros:
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
José Roberto Baptista Júnior

De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Vereador Paulo Roberto

Pereira, despachamos a essa Comissão Permanente a matéria abaixo relacionada

para apreciação e elaboração do competente Parecer:

Matéria: PROJETO DE LEI Nº 020/23

Regime de Tramitação: Ordinário

Prazo da Comissão: 15 dias úteis

Início do Prazo: 17/05/2023

Fim do Prazo: 06/06/2023

Departamento Legislativo, 16 de maio de 2023.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Remessa de Projeto à COFC - PL 020/23
De <secretaria@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Para Juninho Peg Pag Lima <juninho@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Assistenteparlamentar <assistenteparlamentar@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Data 2023-05-16 11:05

 desp_a_cofc_pl_20.pdf(~213 KB)

Sr. Presidente da COFC,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Comissão Permanente projeto para análise e expedição do competente parecer, cujos

dados e prazo constam do despacho anexo.

Ediney Bueno

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à COFC - PL 020/23 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess9149573545/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 16/05/2023, 11:05
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº 020/2023

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2023, no valor de R$ 19.346,25, destinado
ao  Departamento  de  Assistência  Social
para atendimento de atividade e pagamento
das despesas que especifica.

A Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer.

Acatando  o  posicionamento  do  Relator  e  não  havendo
óbice no âmbito da sua competência, a COFC faz do competente Relatório o seu
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto
de Lei nº 020/2023, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 22 de maio de 2023.

Comissão de  Orçamento, Finanças e Contabilidade:

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
Presidente da Comissão e Relator

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Vice-Presidente 

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Secretário 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer de Comissão 33/2023
Protocolo 36407 Envio em 22/05/2023 09:59:03
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº 020/2023

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2023, no valor de R$ 19.346,25, destinado
ao  Departamento  de  Assistência  Social
para atendimento de atividade e pagamento
das despesas que especifica.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este Relator para
análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

A propositura  visa  obter  autorização  para  abertura  de  crédito
especial  ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 19.346,25, destinado ao
Departamento de Assistência Social para atendimento da Atividade 2063 – Registro
e  Repasse  de  Verbas  das  Entidades  –  pagamento  de  despesas  com  Outros
Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  -  Emendas  Parlamentares
Individuais/Legislativo Municipal, conforme classificação constante do Anexo I. 

O crédito será coberto com recursos provenientes da anulação
parcial  ou  total  de  dotações,  originário  da  Fonte  de  Recurso  08  -  Emendas
Parlamentares  Individuais/Legislativo  Municipal  (R$  19.346,25),  conforme
classificação constante do Anexo II. O crédito será utilizado pelo Departamento de
Assistência Social na execução da Atividade 2063 – Registro e Repasse de Verbas
das  Entidades  –  pagamento  de  despesas  com  Outros  Serviços  de  Terceiros  –
Pessoa Jurídica. 

Os  recursos  serão  repassados,  mediante  termo  de  fomento
específico, para Aquisição de Equipamentos pela Associação de Proteção à Criança
e ao Adolescente de Paraguaçu Paulista “Casa Lar – Cel. Juventino Pereira”. Trata-
se de adequação orçamentária, por conta da indicação parlamentar (Elemento de
Despesa  3.3.90.59.00  –  Custeio  para  4.4.50.39.00  Equipamento  e  Material
Permanente). 

A autorização  para  abertura  do  crédito  especial,  objeto  desta
propositura,  vincula-se  à  compatibilização  do  PPA 2022-2025  e  da  LDO  2023,
objetos de proposituras correlatas, também enviadas à apreciação e deliberação do
Legislativo municipal. 

Por  conta  do  crédito  ora  aberto,  fica  alterada  a  Programação
Orçamentária  da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº
7.022, de 2 de janeiro de 2023, de acordo com o art. 3º da propositura.

VOTO     DO     RELATOR

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu
VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 020/2023, recomendando a esta Comissão
o mesmo procedimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 22 de maio de 2023.

                             CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
                                                          Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Palácio Legislativo Agua Grande 

2nuide 
Estância Turistica de Paraguacu Paulista 

Oficio N° 0116-2023-C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 29 de maio de 2023. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a ser 
realizada amanha, terça-feira, dia 30 de maio de 2023, As 14h, para deliberação da 
seguinte pauta de autoria do Executivo: 

I — Matérias em 2° turno de discussão e votação: 

1) PROJETO DE LEI N° 018/23, que "Dispõe sobre alterações do Anexo IV da Lei 
Municipal n° 3.412, de 1° de dezembro de 2021 - PPA 2022-2025, para fins de inclusão do 
Projeto 1029 no Programa 0021, Construção Unidades de Saúde, do Departamento de 
Saúde e alteração da Atividade 2063 no Programa 033, Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade, do Departamento de Assistência Social, conforme especifica"; 

2) PROJETO DE LEI N° 019/23, que "Dispõe sobre alterações do Anexo IIA da Lei 
Municipal n° 3.461, de 14 de julho de 2022 - LDO 2023, para fins de inclusão do Projeto 
1029 no Programa 0021, Construção Unidades de Saúde, do Departamento de Saúde e 
alteração da Atividade 2063 no Programa 033, Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade, do Departamento de Assistência Social, conforme especifica"; 

3) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 011/23, que "Dispõe sobre o valor do 
vencimento dos agentes comunitários de saúde, agentes de combate às endemias e 
agentes de saúde, a vigorar a partir de 1° de maio de 2023"; 

II — Matéria em discussão e votação únicas: 

4) PROJETO DE LEI N° 020/23, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 19.346,25, destinado ao 
Departamento de Assistência Social para atendimento de atividade e pagamento das 
despesas que especifica". 

Informamos que os arquivos digitais relativos aos pareceres das 
matérias acima descritas foram encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria 
para conhecimento, lembrando que os arquivos referentes ao teor dos projetos j6 haviam 
sido enviados quando do inicio da tramitação dos mesmos, encontrando-se disponíveis para 
consulta junto ao SAPL. 

Atenciosamente, 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da  Camara  Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguacu Paulista (5P) 

CNRI 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.spieg.br  
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 116-2023 - C 

Data da Sessão: 30/05/2023, As 14h 

Clemente da Silva Lima  Junior  Data 	 Horário  

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino Data 	 Horário  

Assinatura: 

Delmira de Moraes  Jeronimo  Data 	 Horário  

Assinatura:  

Deily  Antonio da Silva Data 	 Horário  

Assinatura: 

Fabio Fernando Siqueira dos Santos Data 	 Horário 

Assinatura: 

Graciane da Costa Oliveira Cruz Olci °Ç 	 A Zo Data 	( 	Horário 	I 
 

Assinatura:  

José Roberto Baptista  Junior  
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Marcelo Gregorio 
Data ?_.9 /C5 ,/,?) 	Horário ., q7/ ./0 . „ 

Assinatura: 	
----------' -,, -- 

Ricardo Rio Menezes Villarino 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Vanes  Ap arecida Pereira da Costa 0,,)__-' 	- 	- Data 	 Horário /1  ' 	I---  

Assinatur --- 

Vilma Lucilene Bertho Alvares 
-I Data 	 rá  io 

 

Assinatura: 
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Estáricia Turística de Paraguaçu Paulista 

PROJETO DE LEI N° 020/23  
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

51a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE MAIO DE 2023 

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

1° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  X 

2° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO X 

3°  FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS -1-: 

40 GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ Y 

5° DELMIRA DE MORAES JERONIMO 

6° JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  

70 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO X 

8° MARCELO GREGÓRIO X 

90  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 

100  DERLY  ANTONIO  DA SILVA 

110  PAULO ROBERTO PEREIRA — — Presidindo a Sessão 

12° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES \)( 

13° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE k 

TOTAIS A 1  it  

RACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
Secretária 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 020/23, de autoria

do sr.  Prefeito  Municipal,  foi  deliberado na pauta da

Ordem do Dia da 51ª Sessão Extraordinária realizada

em 30 de maio de 2023,  sendo  aprovado por onze

(11) votos favoráveis dos Vereadores, registrada uma

(1)  ausência,  obtendo,  dessa  forma,  o  quórum  de

maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Paulo  Roberto  Pereira,  expedir

Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e posterior

encaminhamento ao sr. Prefeito Municipal para fins de

sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  30 / 05 / 2023

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2023.05.30
14:38:56 BRT
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AO PROJETO DE LEI Nº 020-2023

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2023, no valor de R$ 19.346,25, destinado
ao  Departamento  de  Assistência  Social
para  atendimento  de  atividade  e
pagamento das despesas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$   19.346,25 (dezenove
mil trezentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Orçamento Programa 2023,
no  Departamento  Municipal  de  Assistência  Social,  para  atendimento  da  Atividade  2063  –
Registro e Repasse de Verbas das Entidades, conforme classificação constante do Anexo I.

Art.  2º O crédito  será  coberto  com recursos provenientes  da anulação parcial  ou  total  de
dotações, originário da Fonte de Recurso 08 - Emendas Parlamentares Individuais/Legislativo
Municipal (R$ 19.346,25), conforme classificação constante do Anexo II.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 30 de maio de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 036/23 - PL 020/23  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)
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ANEXO I
02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEAS

819 08.243.0033.2063.0000 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES 19.346,25
4.4.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.
110 000 GERAL

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                                                                 19.346,25

ANEXO II 
02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEAS

522 08.243.0033.2063.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE -19.346,25
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

TOTAL ANULAÇÃO R$                                                                                -19.346,25

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 036/23 - PL 020/23  -  2
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2023.05.30
14:41:00 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2023.05.30 14:42:36 BRT

Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2023.05.30 14:42:44 BRT

Assinado por: DELMIRA DE MORAES
JERONIMO:12784234860,
2023.05.30 14:42:50 BRT

Assinado por: THIAGO RAMOS
FRANCISCHETTI:33424976881,
2023.05.30 14:44:00 BRT
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Palácio Legislativo Água Grande 

21 titie 
Estância Turística de Paraguagu Paulista 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  WAG 	PAULISTA SP 

Protocolo n° 
Data: 

Oficio N° 0117-2023 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 30 de maio de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos de autoria desse Executivo, aprovados na 51' 
Sessão Extraordinária realizada nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 033/23, relativo ao Projeto de Lei Complementar n° 
011/23, que "Dispõe sobre o valor do vencimento dos agentes comunitários de 
saúde, agentes de combate às endemias e agentes de saúde, a vigorar a partir de 
1° de maio de 2023"; 

2) AUTÓGRAFO N° 034/23, relativo ao Projeto de Lei n° 018/23, que "Dispõe 
sobre alterações do Anexo IV da Lei Municipal n° 3.412, de 1° de dezembro de 2021 
- PPA 2022-2025, para fins de inclusão do Projeto 1029 no Programa 0021, 
Construção Unidades de Saúde, do Departamento de Saúde e alteração da 
Atividade 2063 no Programa 033, Proteção Social Especial de Alta Complexidade, 
do Departamento de Assistência Social, conforme especifica"; 

3) AUTÓGRAFO N° 035/23, relativo ao Projeto de Lei n° 019/23, que "Dispõe 
sobre alterações do Anexo IIA da Lei Municipal n° 3.461, de 14 de julho de 2022 - 
LDO 2023, para fins de inclusão do Projeto 1029 no Programa 0021, Construção 
Unidades de Saúde, do Departamento de Saúde e alteração da Atividade 2063 no 
Programa 033, Proteção Social Especial de Alta Complexidade, do Departamento de 
Assistência Social, conforme especifica"; 

4) AUTÓGRAFO N° 036/23, relativo ao Projeto de Lei n° 020/23, que "Dispõe 
sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2023, 
no valor de R$ 19.346,25, destinado ao Departamento de Assistência Social para 
atendimento de atividade e pagamento das despesas que especifica". 

Atenciosamente, 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNRI 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Secretaria de Gabinete-GAP

LEI Nº. 3.516, DE 30 DE MAIO DE 2023
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 19.346,25,
destinado ao Departamento de Assistência Social  para atendimento de atividade e pagamento das despesas que
especifica.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$   19.346,25 (dezenove mil trezentos e quarenta
e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Orçamento Programa 2023, no Departamento Municipal de Assistência Social,
para atendimento da Atividade 2063 – Registro e Repasse de Verbas das Entidades, conforme classificação constante
do Anexo I.
Art. 2º O crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial ou total de dotações, originário da Fonte
de  Recurso  08  -  Emendas  Parlamentares  Individuais/Legislativo  Municipal  (R$  19.346,25),  conforme  classificação
constante do Anexo II.
Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº
7.022, de 2 de janeiro de 2023.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 30 de maio de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I
02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEAS

819 08.243.0033.2063.0000 REGISTRO  E  REPASSE  DE  VERBAS  DAS  ENTIDADES
19.346,25

4.4.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.
110 000 GERAL

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                                                                            19.346,25

ANEXO II 
02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEAS

522 08.243.0033.2063.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE -
19.346,25

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

TOTAL ANULAÇÃO R$                                                                                           -19.346,25

30/05/2023 Ano I | Edição Extra nº575 |  Município de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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